
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado

no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, e considerando

o processo administrativo 23060.000117/2020-36,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º   Prorrogar, pelo período de 6 (seis) meses, a contar de 18/08/2020, o prazo de validade do

Processo Seletivo de Remoção Interna de servidores ocupantes do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Diversas Áreas, objeto do Edital PROGEP/REITORIA/IFS nº 02, de 24/01/2020,

cujo resultado final foi homologado e publicado no site deste Instituto em 17/02/2020.
 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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